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EDITAL DE CHAMADA DE ARTIGOS PARA PUBLICAÇÃO DE OBRA JURÍ-
DICA COLETIVA 

 
 
 
A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso (OAB/MT), por in-
termédio das Comissões Direito Penal e Processo Penal e de Direito Penal Eco-
nômico, torna pública a presente CHAMADA DE ARTIGOS para composição de 
obra jurídica coletiva, nos termos deste edital. 
 
1. DA APRESENTAÇÃO E FINALIDADE 
 
1.1. O presente edital tem por finalidade selecionar artigos jurídicos, de natureza 
acadêmica e institucional, para integrar livro coletivo voltado à análise crítica e 
aprofundada de temas relevantes do Direito Penal, Direito Processual Penal e 
áreas correlatas. 
 
1.2. A obra tem como objetivo fomentar a produção científica qualificada no âm-
bito da OAB/MT, reunindo contribuições que dialoguem com a prática forense, a 
dogmática penal e os desafios contemporâneos do sistema de justiça criminal. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA OBRA 
 
O Direito Penal e o Processo Penal atravessam, no contexto contemporâneo, 
intensas transformações, algumas decorrentes do avanço do Direito Penal Eco-
nômico, com a efetivação de medidas que ampliam os mecanismos de persecu-
ção penal, enquanto outras decorrem diretamente da ampliação de crimes e pe-
nas. 
 
Nesse cenário, revela-se fundamental a produção de reflexões técnicas, críticas 
e comprometidas com a Constituição, capazes de contribuir para o aprimora-
mento do debate jurídico e para a atuação responsável dos operadores do di-
reito. 
 
A presente obra coletiva busca consolidar esse espaço de reflexão acadêmica 
no âmbito da OAB/MT, valorizando a produção intelectual de seus membros e 
promovendo o intercâmbio de ideias entre diferentes comissões temáticas, com 
rigor científico e pluralidade de perspectivas. 
 
3. DA ORGANIZAÇÃO DA OBRA 
 
3.1. O livro será organizado pelos Professores: 
 

• Giovane Santin, Vice-Presidente da OAB Mato Grosso;  
 

• Filipe Maia Broeto Nunes, Presidente da Comissão de Direito Penal Eco-
nômico da OAB/MT; 
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• Matheus Amélio de Souza Bazzi, Presidente da Comissão de Direito Pe-
nal e Processo Penal da OAB/MT. 

 
4. DAS ÁREAS TEMÁTICAS 
 
4.1. Os artigos submetidos deverão versar, direta ou indiretamente, sobre Direito 
Penal, Direito Processual Penal, Direito Penal Econômico e áreas afins. 
 
5. DOS PARTICIPANTES 
 
5.1. Para participar da obra, basta estar regularmente inscrito na OAB Mato 
Grosso, independentemente de ser membro de alguma das comissões temáticas 
relativas ao assunto. 
 
5.2. Em coautoria com um advogado inscrito na OAB Mato Grosso, advogados 
de outros Estados da Federação poderão participar da obra. 
 
6. DA NATUREZA DA OBRA 
 
6.1. O livro consistirá em coletânea de artigos jurídicos, de caráter acadêmico e 
institucional. 
 
6.2. A participação na obra não gera direito a remuneração, vantagem financeira 
ou contraprestação de qualquer natureza. 
 
7. DO CRONOGRAMA 
 
7.1. O cronograma da chamada observará as seguintes etapas: 
 
Submissão dos artigos: até 30 de maio de 2026; 
 
Avaliação editorial e científica: de 1º a 31 de junho de 2026; 
 
Divulgação dos artigos aprovados: até 10 de julho de 2026; 
 
Prazo para ajustes e adequações: até 30 de julho de 2026; 
 
Previsão de publicação da obra: novembro de 2026. 
 
7.2. As datas poderão ser ajustadas pelos organizadores, mediante comunica-
ção prévia. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DO SISTEMA DE BLIND REVIEW 
 
8.1. Os artigos serão submetidos a avaliação por pares, em sistema de blind 
review, garantindo-se a análise técnica, imparcial e isenta do conteúdo. 
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8.2. Para fins de avaliação, os textos serão encaminhados sem identificação de 
autoria, cabendo aos autores assegurar a retirada de qualquer elemento que 
permita sua identificação no corpo do artigo. 
 
8.3. A avaliação poderá ser realizada pelos organizadores da obra e/ou por pa-
receristas convidados. 
 
8.4. Serão considerados, entre outros, os seguintes critérios: 
 

I. Adequação ao escopo temático da obra; 
II. Relevância jurídica e atualidade do tema; 
III. Profundidade teórica e consistência argumentativa; 
IV. Clareza, coesão e qualidade da redação; 
 
8.5. A aprovação do artigo poderá ficar condicionada à realização de ajustes 
formais ou de conteúdo sugeridos pelos avaliadores. 
 
9. DAS DIRETRIZES PARA SUBMISSÃO DOS ARTIGOS 
 
9.1. Requisitos Gerais: 
 

a) Os artigos deverão ser originais e inéditos, redigidos em língua portu-
guesa; 

b) Cada autor poderá submeter um artigo como autor principal, admitindo-
se coautoria, conforme organização interna de cada comissão. 

 
9.2. Formatação: 
 

I. Os textos deverão observar as seguintes especificações: 
II. Fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12; 
III. Espaçamento 1,5 entre linhas; 
IV. Margens: 3 cm à esquerda e 2 cm à direita; 
V. Notas de rodapé em Times New Roman ou Arial, tamanho 10, com espa-

çamento simples, inseridas ao final de cada página; 
 
Texto justificado. 
 
9.3. Extensão 
 
Os artigos deverão conter mínimo de 15 (quinze) laudas/folhas, incluindo notas 
de rodapé, resumo e referências. 
 
9.4. Estrutura 
 
Os artigos deverão conter, obrigatoriamente: 
 

I. Título; 
II. Resumo (até 300 palavras); 
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III. Palavras-chave (até 5); 
IV. Introdução; 
V. Desenvolvimento; 
VI. Conclusão; 
VII. Referências bibliográficas. 
 
9.5. Submissão 
 
Os artigos deverão ser encaminhados em formato .doc ou .docx no e-mail: co-
missões@oabmt.org.br. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. A submissão do artigo implica aceitação integral das disposições deste edi-
tal. 
 
10.2. Os organizadores poderão solicitar ajustes formais ou de conteúdo como 
condição para publicação. 
 
10.3. Os casos omissos serão resolvidos pelos organizadores da obra. 
 
10.4. O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuiabá/MT, 16 de abril de 2026. 

 
 

 
FILIPE MAIA BROETO NUNES – OAB/MT 23.948/O 
Presidente da Comissão de Direito Penal Econômico 

 
 

 
MATHEUS AMÉLIO DE SOUZA BAZZI – OAB/MT 28.262/O 
Presidente da Comissão de Direito Penal e Processo Penal 
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